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RESOLUçÃO CTSVALE Nc O1l2O18, de i1 de Setembro de 2018.

ASSUNTO: DESIGT{A GINA ELAYÍ{E SILVA
MONTEZUMA, PORTADORA DE CRO No: 5O39,
COMO RESPONSAVEL TECNICO DO CENTRO DE
ESPEcTALTDADEs oDoNToLóercas DE
cAucArA-cEo/R cAUcArA E oÁ ourRAs
PROVIDENCIAS.

o DTREToR ADMrNrsrRATrvo FTNANcETRo Do coNsoRcro púauco DE snúor
INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU - CISVALE, no uso de suas atribuições legais e
regimentais. e fulcrado na Resolução Cisvale no 08/2017. publicada no Diário Oficial do
Estado do Ceará em 14 de Março de 2OL7 e também com lastro no Parágrafo Único do
artigo 26 do Estatuto do Consórcio, tendo em vista o que dispõe o Estatuto da Entidade.

RESOLVE

Art.10 - Designar, Responsável Técnico do Centro de Especialidades Odontológicas
de Gaucaia CEO/R Caucaia, na pessoa da Sra. GINA ELAYNE SILVA MONTEZUMA,
portadora de C.R.O no: 5O39.

Art.2o - As deinais atribuições do responsável técnico estão definidas iro Regimento
Interno da Entidade, sem prejuízo do exercício de outras definidas pela Assembleia Geral.

Art.3o - Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, ou seja, 11 de Setembro
de 2018.
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